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CONSULENTE: A Prefeitura Municipal de Chã Grantle/PFi

CONSULTA: possibilidade jurídica para a Contratação da Atração Artíslic;,i: tJ11Nli,,;ttrar'í:s rla ctupresa

MUSICATO PRODUÇOES, para apresentação durante o dia 01 de irrnho tlt'2()25 rtrt I;r:sfa de São Pedro

emNossaSerradoMunicípiodeChãGrande/PE,nosterlnosdalerifecieral n" 14.1.1'.1/'21.

EUNruTR: DIREITO ADMINISTRATIVO, ART. 74, INCISO II DA LEI

74.L33 /2l.INExtctBtLIDADE Ns Ol9 /2025.

O Parecer a seguir exposto é dotado de caráter eminentententer opinativo, tendo por

finalidade apresentar os aspectos técnico-jurídicos acerrcit das proviclênciits leg;tis essetrciais à abertura

de procedimento de inexigibilidade para apresentações artísticas,

Essencialmente deve ser o processo instruíclo com os elententr)s qut' a [,er de Licitações

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que clevcm ser l,isualizados conrrr unr todo e não como

artigos esparsos. Isso porque necessitam ser atendidos não apcnas os requisitos do art. 74, ntas também

do artigo 94 e demais disposições da Lei 14.13-l/21, altlnr, dos prirrcípios clue regern o Direito
Administrativo Pátrio.

Insta mencionar que a oportunidade e ;l conveniência nào irrtegrarn nossa nrargern de

apreciação, posto tratar-se esta Assessoria furídica corn atribuições tet'nir-'o-jtrríilicas, corn ilrtuito de

assessorar e esclarecer com maior precisão técnica os demais órgãos da Adnrinistt';rção sobt'e questões

de sua alçada.

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Primeiramente, destaco competira este Constrltor'furídico, nos tcnllos do art.72, inciso III,
prestar consultoria sob o prisma estritamente iurídico, r-rão lhe cabendo ;ldc.rrtrar enl aspectos relativos
à conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, reservirdos a esf'era discricionária
da administradora pública legalmente competente. Tampouco cabe a esta consultoriil exarninar questões

de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financcira. ADEMAIS. DESTACO qUE A
PRESENTE MANIFESTAçÃO APRESENTA NATUREZA MERAMENTE OPINATIVA E. POR TAL
MOTIVO. AS ORTENTAÇÕES APRESENTApAS NÃO SE TORNAM VTNCULANTES À GESTORA

PÚBLICA. o qual pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou cliversa tlaquela emanacla por
esta Consultoria Jurídica.
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Analisando a contratação em questão, cumpre itricialmente tlestacar que, a Constituição

Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, impõe como regra o procec'linrento licitatório, tle'ixando colno

exceções exclusivamente os casos previstos na legislação específica, senào vejantos:

Art. 37. Omissts.

XXI - ressalvados os casos especificados na Iegislação, as obt'lts, set'viços, cottlpras t: alienaçiles serão

contratados mediante processo de licitação púbtica que assegurc tgtt.rltlatle rlc cotrtlições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçarn obrigações dc pagatnento, tttantirlas as condiçoes

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somentc pcrmitirá as cxigôttt:ias rle qtraliÍicação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cunrpritnento tlas ohrigar.'ries.

O inciso acima transcrito foi regulamentado pela l,ei Fcdelal n'r l4.l .\-l/20'21, qtte permite

dois tipos de exceção à regra que obriga a realização de certame licitatório. São t'rs t asos dc dispcnsa e os

de inexigibilidade de licitação.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"Torna-se invÍável a seleção através de licitação, eis que não havera critério ohjetivo tle
julgamento. Será impossível identificar um ôngukt únit:o e dcterrnittudrt puru dil'crenciur as

performances artísticas. Dqí q caracterizaçõo da invitrhilidctrle de conrpetiçtlo "

Nesse diapasão segundo a Lei Federal n.a 14.133/21:

LEI FEDERAL Nq 14.133/21
Art 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos tle:

t...1

ll - contratação de profissional do setor artístico, dirr,tarrente r)u p()r. nreio rlt' e rnprcsário exclusivo,

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela olriniào prilllit:a:

A Nova Lei de Licitações e Contratos, entretanto, pr('ocllpou-sc erlr incorporar a

jurisprudência já firmada por parte dos Tribunais de Conta Pátrios no que se relere ao significado da

expressão "empresório exclusivo", nesta toada, o parágratb 2q do mencionaclo tliplorna legal dispõe

inclusive sobre a conceituação de tal figura, veja-se:

Art.74. (...)

t...)

§ 2e Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a

pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro rlocunlento clue ateste a

exclusividade permanente e contínua de reprcsentação, no País ou cllr L,stado específico, do
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratacãri tiireta por inexigibilidade por
meio de empresário com representação restrita a evelrto ou local específico.
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A nova menção, para além de delimitar a figura do empresário exclttsivo, estabelece os meios

de comprovação que são descritos em: "contrato, declaraçào, cart;,t tttl tltltrtt doctttltt:tlto qLle ateste a

exclusividade permanente e contínua de representação, tttt Pilís orl em lrst;rdo Especííico, do

profissional do setor artístico, afastada a possibilidade'de cotrtratação dit'ctit por incrigibilidaclc por

meio de empresário com representação restrita a evento ott local específir:o"

Ademais, no que concerne à consagração Artística, há quc sc ponclcral- tlttc't's^ta, nos tcrmos

legais, será comprovada mediante critérios que poderão se apresentar dt'tnane'irit singttlar, sendo estes

a consagração perante a CRÍTICA ESPEcIALIZADA ou A oPINIÀo pÚgltcR.

Pertinente, que observemos a doutrina de Mnr'ç:al frrsten Irillro rlrrarrtlo tratancl«l do tetrta,

veja-se:

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente n:r consagração cnt Í;tcc il.r opirri;io púhlica ou da

crítica especializada. Tal se destina a evitar contrataçÕcs arbitrárias, ('nr (lLle rrnra arrtoridadc pública

pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação rk'pessoi:l clcstitrrícla cle rlualquer

virtude. Exige-se que ou a crítica especializada orr zr o1'linrào pÍrtrlita rect,rrheçarn rlut'o sujeito

apresenta virtudes no desempenho de sua arte."l

A Legislação, portanto, irá disciplinar a realizaçâo de contratação clc rnancira direta com o

artista ou ainda a sua realização por intermédio do empre.sário exclrrsivo. Bern conro os meios de

demonstração de consagração artística perante a crítica especializada ou opinião pública.

,/ Evidenciada por nreio da
manifestação dc atrtorcs ou veículos
tle renotne, relacronados com o mei«.1

artístico (pre se pretende contrat:rr
por via tl;r inexigrbilidade dc licitação.

'/ Comprovaç;io através de recortes de

lornais e revistas, entrevistas e

qualqucr outl'o Inatel'ial que possua o
condâo de provar a popularidade do
fttturo r:otrtratado

Como nos demais casos de procedimentos licitatórios, há necessidade de crbservância do
contido no art. 72, inciso VII, inserto aLei1,4;1,33/21,,que exige, no bojo do yrlocedinrentu rle contratação,

l JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrnti',,;rs. S;io Paulo, Thomson Reuters

Brasil, 2. ed.,2023, p. 1011.
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ainda que pormeio de inexigibilidade de licitação, a comprovação de justif)r:ativ;rs quattto à análise do

preço ofertado pelo proíissional do setor artístico'

Para tanto, é preciso rememorar o disposto tta Itrstrução Nortn;ttiva tr" (r5, cle 27 cle iulho de

2021., daSecretaria Especial de Desburo cratizaçáo, Gestão e Governo Digital do Ministéritl da F,-conomia,

também aplicável ao caso concreto e que disciplina inclusive o tnttclo tle cotttprrtvaçãtl de adecluação do

valor a ser contratado, assim observe-se:

Art.7q Nas contratações diretas por inexigibilidade rru pol clispensa tle licitaçiro, aplica-se rl disposto

no art. 5e,

§ 1q Quando não for possível estimar o valor clo ohjeto n;r forma t:stabclt'cidl n() i1rt. q(', a itrstificativa
de preços será dada com base em valores de contratações de obietos idênticos, comercializados
pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) antr uuterior'à data da contrataçào

pela Administração, ou por outro meio idônco.

§ 2o Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha corncrcializ,ado o objeto anteriortnente,

a justificativa de preço de que trata o parágrafo arrterior poder:i ser lealizarla cont obietos
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que

demonstrem similaridade com o obieto pretendido.

§ 3q Fica vedada a contratação direta por inexigibilidacle caso a iustificativa de preços demonstre
a possibilidade de competição. § 4a Na hipíltese cle disperrsa de licrtacrio crrnt hase nos incisos I e II

doart.75daLeinq14.133,de1qdeabril de 2021 ,acstinrativadcpre,;osclcqrrr-'trata()caputpoderá
ser realizada concomitantemente à seleção cla proposta econornicamorrtt-, nr;ris varrtaiosa.

§ 5e O procedimento do § 4q será realizado por rneio de solicitação Íirr rnal dr.t'crtaçõcs a tbrnecedores.

(grifei)

Nos mesmos termos, caminha a Própria Legislação Federal, rlrritnclo enr seu art. 23, §44,

assim observe-se:

Art.23 (...)

§ 4q Nas contratações diretas por inexigibilictade ou por dispensa, quando não for possível estimar
o valor do obieto na forma estabelecida nos §§ le,2o e 3q deste artigo, o contratado cleverá

comprovar previamente que os preços estão enr conlormidadc conr os praticaclos ern contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por me'io da apresentacào dt- uotas fiscais e'nritidas para

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração,
ou por outro meio idôneo.

Observe-se que, a realização e identificação da possibilidade de realização de processo de

inexigibilidade, deverá ser acompanhada de pesquisa de nrercado com comprovação de adequação dos
valores a serem pagos ao profissional do setor artístico,
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Portanto, sempre que verificada a impossibilidade de contprovaçito e estinrativ;t clos valores

nos termos dos §§ 1a,2e e 3q do mencionado artigo, há elasticidade,llor ltat'tt'clo prt'rprro ciiploma legal

regente dos procedimentos licitatórios, para que se contprove a vatttajttsitlade e adeqtração f,inanceira

por outros meios idôneos e aprovados pela Administração,

Para a definição de artista, bem como o requisito necessário p;lt'it â tL.:tnottstração de sett

profissionalismo, valemo-nos da lição do ilustre nrestle [orgc lllysscs lacobv h'ct't.t:.lndes, tta obra

"Contratação Direta sem Licitação", Ed. Fórum,6a ed, pp. 726 fgrifos nossos):

"Artista, nos termos da lei, é o profissional rluc cria, inlcrpreta ou t'recrtta obr.t rle t:ar.iter ctrltttral de

qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgaçào pública, pot'tncios tlc comttnicação t1e massa

ou em locais onde se realizam espetácttlos de diversãtl pública."

A lei refere-se à contratação de artistas proíissionais - de[iuiclos pelos pat'ântetros existentes

em cada atividade - excluindo da possibilidade da cotttratação direta os artistas antadores. Destarte, só

os artistas profissionais podem ser contratados com fulcro nesse clispositivil.

Desta feita. a administração pública deve ainda observar as formalidades para

contratação através da inexigibilidade de licitação. sobretudo. os requisitos do art. 72 da Lei
Federal n"14.133/21,

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos clc incxigihilidade e de dispensa

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes docLttnentos:

I - documento de formalização de demanda e, sc for o caso, c.strrrlo tccnico preliruinar, análise de

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estahelecida no ar!,2=]rlestLL.ei;
III - parecer iurídico e pareceres técnicos, se for o caso, (lue denronstrenr o aterrrlimento tlos reqtrisitos

exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçanrentiirit)s ('ílnl o r:ornpromisso a

ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os rr:quisitos de hallilitaçào e qualificacão rnínirna

necessária;

Vl - razáo da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Por fim, é importante ressaltar que ao final da formalização da inexigibilidade a

administração pública deverá divulgar no Portal Nacional de Contratações Priblic:as (PNt.PJ, no prazo de

10 (dez) dias úteis, vejamos:
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Art.94. A divulgação no Portal Nacional de ContrataçÕes Púrblicas (PN(.P) ti condiç;io indispensável

para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e cleverá ocorrer nrts st)sttitltcs [)l'azos, contados da

data de sua assinatura:

t...1

II - 10 (dezJ dias úteis, no caso de coutratação direta.

§ 2q A divulgação de que trata o caput deste artigo, quanclo rcfercntc rt contt'atnção tle pt'ofissional do

setorartístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cacltô do altista, tlos tnrisicos ou da

banda, quando houver, do transporte, da hospedagern, rla infiaestrutrrr-a, da logística do evento e das

demais despesas especíÍicas.

Destarte, ante o que foi amplamente exposto, sotr o pálio clo arttgo 74, ine tso Il, cla t,ei F'ederal

14.t33/21 e suas alterações posteriores, norma que rege a ntatéria en1 apl'eço, entencle este Assessor

furídico que a Administração deve observar todos os requisitos elettcados a Dt'cisito sttpracitada, a fim

de evitar prejuízos a Administração do Município de Chã Grande-PE, Scia o pt'cscnte rentetido para o

Gestor do Contrato, para análise e decisão íinal.

É o Parecer, salvo melhor juízo.

Chã Grande-PE, terça-feira,27 de maio de 2025
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